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PROIETO DE LEa Ne Ol3/2A22, de 30 de setembro de 2022.

Estino o Receito e Ííxa a
Munícípio de ERERÉ-cE pora
íinanceiro de 2023, e
providências:

Despeso do
o exercícío
dó outros

AAJJ_.:Í-.
Título f

DAS DISPOSICõES COIVIUNS

Art. 1e. - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesâ do I\4unicípio dê
ÉRERÉ para o exercÍcio financeiro de 2423, compreendendo:

I - 0 onçamento Fiscal refenente aos poderes do MunicÍpio, seus
fundos e órgãos da adninistração direta.;

II - o orçêmento da seguridade Social, abrangendo todos os fundos ê
órgãos da administração direta.

Caoítu10 I
DA ESTII'IATIVA DA REcEIra

Secão r

Dâ Receitâ Íotal

Ât"1, 2p. - o orçamento fiscal e da seguridade social do MunicÍpio de
ERERÉ, em obediência ao Princípio do EquilÍbÍ-io das Contas Públicas
de que trata o ant. 1a) § 1e da Lei Complementar na 1O7/2@O@, de 04
dc maio de 20@0, Ííca estabelecido em igual valon entTe a receita
estimada c a sordê das despesas àutonizadas, acrescida da rcserva de
.ontingênciê.

art. 3e. - A Receita orçamentánia, qLle decorrerá da arnccadação de
tributos pnóprios ou transferidos e demais rcccitas coarentes e de
capital, conforme a legislação tributárla vigente é estimada efl R$

43,706,2O7,OO (Quarenta e Três milhões, setecentos e Seis Mil,
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Duzentos e Um Rêais), discriminadas por categoriê econômica, conforme
êspêcificações e desdobramento constante do aNEX0 I, parte integrante
dcsta Lei.

Parágrafo Único: Durante a execução onçamentáaia do exercÍcio de

2023, a receita poderá ser alterada de acondo com a necessidade de
JoeqJa -La ê suê efeL'va redl i/àção.

Capítulo II

DA FIXACÀO DA DESPESA

secão I

Da DesDêsa Total

Art. 4e. - a Despesa Onçamentária, no mesmo valor da Receita
OrÇamentária, é flxada efi R$ 43.7O6.2oL,oo (Quarenta e Três Ívlllhões,
setecentos e Seis mit, Duzentos e Um Reais), é desdobrada nos

segu intes agrêgados:

do Orçamento Fiscal ej

do 0rçêmento da seguridade Social.

secão II

-R$

II_R$

29 .964 .516,@O

L3.'/45 -645,@O

Do Desdobramento. da Natureza da Despêsa e da DistribuÍcão por órgão.

art. 5s. - A discriminaçâo da despesa constantê dos anexos destê 1ei,
qLranto à sua natureza, far-5e-á pon cateSonià econômica ate o Srupo
de natuneza c1a despesa, de acondo com o aÍ-t. 6q da Portaria
Interministerial na 163, de 04 de naio de 2AO1-,

art. 6s. - A despcsa total, fixada à conta dos rêcursos previstos,
scBundo a discriminação dos quadros pnognama dc trabalho e nãtLrreza
dà dêspesa, aprcscntada por óÍ-gãos, o desdobramento constante no

aNExo ÍI que e parte intêgrante desta Lei.
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CaDÍtuIo III

DA AI TERACÃO DO ORCAI4TNTO

art. 7!, - Fica o Poder Executivo llunicipal, respeitadas as demais
prescrições constitucionais e nos tenmos da Lei Federal Ns
4.32o/L964, autonizado a abrir créditos adicionais suplernentares até
o limitc de 76% (setenta por cento), do total da despesa fixada nesta
Lei., com a finalidade de atender insuÍiciências de dotaçôes
o.çamentárias consignadas nos paojetos e atividades, utilizando como
fonte dc recursos aqueles especificados nos incisos I, II e III do
Parágrafo 1s do artigo 43 da Lei 4.320/64.

Art, 8e. - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a
reàlizãr opêrações de créditos por antecipação da receita
orçamentária, a partir do dia 10 de janeiro do exercÍcio, nantidos os
limites previstos na Constituição Fêderal, na Lei de Responsabilidade
Fiscal e em resoluções senatoriaj.s, as quais deverão sêr- Iiquidadas
até o dia 10 de dezembno do mesmo exercÍcio financelno.

Parágrafo Único: O Poder Executivo,
Li!êdas no coput, darà ciéncia a
respectiva operêção, bem como a

IvlunicÍpio.

ao realizan operaçôes de cróditos
câmara f4unicipal do nontante da
capacidade de endividamento do

TÍtu1o III
DAs DISPOSICÕES FINAIS

Art. 09. - Até 30 dias após a publicãção desta Lei, a Chefe do Pode.
Exccutivo fixarár através de Decrêto, o Quadro de Detalhamento da
Despesa, por elenento de despesa e fonte de recursos, das atividades,
projetos e operações especiais, com a finalidade de identificar os
objetos de gastos.

Art. 10. - Durante a execuçào orçamentária, a Chêfe do Poder
Ixecutivo ]4unicipal podeaá pTomovêr, ívlediante decreto, a inclusão,
altenação ou exclusão de fontes de recursos no Quadro de Detalhamento
dâ Dcspesa de que trata o artigo anterior, observado a programaçâo de
dêspcsa fixada na Lêi Orçanentária AnuaI, ou nos créditos adicionais
a be^!os durdntc o exercicio.
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Art. 11, - Até 30
ôrcanentáriâ, a Chefe
Programação Finênceira
Dcsembolso das diversas
Lei Complementar ne 101,

Prêteitura de ,

,s§"s.H.JlJ
(tninta ) dias após a publicação da Lei
do Podel^ Executivo lvlunicipal estabclecená a

e o Cnonograma de ÉxecuÇão Mensal de
unidàdes orçamentárias, conforme art. 8a da
de A4/ o5/ 2aoà.

Art. 12. - A Chefe do Poden Executivo
utilização das dotações, de Íorma a
efetiva realização das neceitas, para
pnimárioJ fixadas na Lei de Diretrizês

poderá adotar parâmetros pânê a

compa t ibil i za r as despesàs á
garêntin as metas de resultado
orçamcntárias para 2A23,

Art. 13. - Esta Lêi entra em vigor a pàrtir de 1s dê janci.o de 2023,
nevogadâs as disposições em contrário.

Paço da Prêfeitura lvlunicipal de Erêré-CE, em 30 de Setembro de 2022.
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Prdfêita municipal
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ANEXO I

pREVrsÃo DE REcErras oRcaMENTÂRÍÂs

Fonte5

Receitas Correntes

Impostos, Taxas e Contribuições de llelhorias

Previsão

Contnibuições

Receita Patrinonial
Receita de Serviços

Trânsf erências Coraentes

Outras Receitas Correntes

Receitas de Capital
Alienação de Bens

Íransferências de Capitâl

Deduções para a FoRmaçÂo Do FUNDEB

Total Geral:

743.24O,OO

3A6 -22O,OA

736.3OO,OO

6.5OO,OO

Deduções

45.2O2.574,OO

75.2OO,OO

2.609.327,OO

35 .OOO,OO

2.574.327,O4

-s.313.2OO,OO

-5.373.2OO,OO

43 .7 O6 . 2O7 ,Oô

paço da PREFEITURA I,4UNICIPAL DE ERERÉ, em 30 dê Setêmbro de 2022,

t U.f,^\ \ Lr4 J
EMANUEL E Gor,lES MARTTNS

Prefeita lilunicipal
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FIXACAO DAS

Prefeitura de ,
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ANEXO II

DESPESAS POR UNIDADE ORçAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ERERÉ

Fixação
7.25O.OAA,OO

406.929 ,OO
2.Os7 .34O,OO

a4.397 .883 ,Os
77.3't8.377,O4

2.36-1 .374,OO

a.gaa.o65,go
75t,797 ,OO

1.3O5.226,OO

SUSTENTAVEL

SÊCRETARIA

SECRETARIA DE

amBIElfg_

órgão

GABINETE DO PREFEITO
sEcREÍaRÍÁ DE lllANCAs, ADIlINISTRACAO

E DESPORTO

r praitE:auENro
SECRETARIA DE EDUC-AçÃO

SECRETARIA DE SAUDÉ

SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIÂL E

DE INERAESTRUÍURA E DESENVOLVIIVIENTO URBANO

SECRETARIA DE CULTI.JRA E ÍURISI4O
AGRÍCULTURA. RECURSOS HIDRICOS E ITEIO

PÍIOCURADORIA GERAL DO fiUNICIPIO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
RESERVA DE CONTINGENCIA
TOTAL

Paço dâ PREFEIÍURA Í'IUNICIPAL DE ERERÉ, em 30 de Setemb.o de 2022.

E|tlANUEL GOI1ES IV]ARIINS
P ref ta lvluniclpal

231-.026,OO l

a37 , a3O, AA

77A.7ZO,OO
43.706.2O7,OO
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-. - Estado: Ceará
§ E&íBJ Govêrno Municipal dê Erêrá

Orçemento Píograrna Para a ÊxeÍcício de 2023

Receita poÍ Fontes e Despêsa poÍ Ôrgãos (e'n R$ 1,00)

Fontes Órgãos Municipais

Receitas Conêntês

.. ..lmpostos, Tâxas e Conlribliçóes dê

ContribuiÉês

R€ceita Patrimonlâl

Receita de SeÍviços

Tíansíeíências CoÍentês

Or.rlras R€c6ltas Coírentes

Receites dê Capilal

AiienaÉo de Eens

Trânsferéncias de Capital

Deduçóês

DeduÇóes

CAIVARA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFÉITÔ

SEC OE FINANCÂS ADM E PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO

SECRETARIA OE SAUDE

SEC DE INFRA.ESIRTURA E
DES.URBEANO

SEC DEAGRIC PECUARIA E REC
HIDRICOS

SEC DO TRABALHO OES SOCIAL E
SUSTENÍAVEL

SECRÉTARIA DE CULTURA E TURIS]VO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPAL

CONTROLADORIA GERAL DO [IUNICIPIO

RESERVA OE CONTIGENCIA

33.664.389,00

141.080,00

306.220,00

107.800,00

5.500,00

33.088.589,00

15.200,00

1.609.327 00

35.000,00

'1 .574.327 ,00

-5.313.200,00

-5.313.200,00

1.250.000,0c

806.929,0C

2.057.340,0C

í4.397-883,00

0,00

8.911.065,00

1.305.226,00

0,00

751.197,00

231.026,00

131.130.00

118.720,00

Total GoÍal do Orçamênto: 29.S60.516,00 29.960.516,00

RESUMO POR ESFERA
Esfora do Orçamênto

29.960.516,00 29.960.516.00

Orcamenio dâ Sêouridâde So.iâl '13.745.685,00 13.745.685.00
Orçãmento de lívestimênto 0,00 0,00

Total /t3,706.201,00 43.706.201,00

Sistema GESTOR - Àródulor Oçamênto Público


